
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

"LEI Nº 2.048 DE 26 DE JUNHO DE 1984. 

— Dispõe sobre isenção da Taxa de Licença. pa 

o ra abertura de estabelecimentos em horário 

especial) e aã outras providências”. 

o Engº JOSE. CARLOS. TONIN, Prefeito do Muni- 

cípio de Indaiatuba, usando” das. atribuições que lhe - são 

conferidas “por lei, 

  

. FAZ SABER que a Câmara Municipal « aprovou e 

ele sanciona e promulga. a seguinte, lei, 

Art. 19 - Ficam isentos, da Taxa “de; “Licença 

prevista no parágrafo único do art. 148 do Código Tribu- 

tário Municipal, os estabelecimentos comerciais e de pres 

tação de serviços: que funcionarem em horário. “especial. no 

período de 29 de junho a 97 de julho do corrente exerci- o 

cio. 

  

Art. 29 -— Ficam autorizados a funcionar fo- 

“ra do horário normal estabelecido na Lei ne 2. 009 de 08/ 

11/1.983, todos os estabelecimentos, comerciais e de pres 

tação de. serviços, no periodo a que, se refere o artigo - 

anterior. | no o 

- de sua publicação. 
  

| Art. 49 - Revogam-se as disposições em con- 

    

  

trãrio. . 

| Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 26 de - 

junho de 1.984. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data . 
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